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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

091/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº. 03.783.859/001-02, com sede administrativa 

na Av Bernadete Santos Leite, nº. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº.049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
1.1. Fica encerrado, a partir de 07 de janeiro de 2020, o contrato 
administrativo nº. 091/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a 
empresa DAB SONORIZAÇÃO EIRELI-ME, com vigência de 24/06/2019 a 

31/12/2020, cujo objeto é (fornecimento de banheiros 
químicos,tendas,som,palco,iluminação e afins). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Não há saldo financeiro a rescindir no presente 
contrato administrativo, considerando a execução integral do ajuste, 
conforme planilha anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado. 

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
3.1. O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento 

as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a 
Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, de 07de janeiro 2020. 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 
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